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I. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Emenda n° 01/2023 de iniciativa do Vereador Alysson Reis, tendo 

como objeto a alteração do parágrafo único do artigo 4° e a alteração do artigo 10 da PLO nº 

04/2023. 

A ilustre Procuradoria manifestou-se proferindo parecer favorável ao seu prosseguimento, 

tendo em vista ser constitucional. 

Emitido Parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ), opinou pela 

viabilidade projeto de Emenda n° 01/2023. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS 

Conforme justificativa do Projeto de Emenda, as alterações no Projeto de Lei nº 04/2023 

são necessárias para que a norma não colida com a Constituição Federal. 

Desta forma, o parágrafo único do artigo 4º, que previa a obrigatoriedade de diversos 

profissionais de saúde, foi dividido em § 1º e § 2º, dividindo os profissionais que devem compor 

a Clínica em obrigatórios e facultativo. 
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Também houve a alteração no artigo 10, para que seja respeitado a situação 

orçamentária prevendo assim, a vigência a partir de 1 (um) ano após a publicação do PLO. 

Assim, considerando que as alterações são necessárias para que seja efetivado o 

cumprimento do Projeto de Lei nº 04/2023, caso aprovado, esta Comissão entende favorável 

a alteração pretendida. 

Por fim, ratifica-se os fundamentos contidos no parecer exarado por esta comissão no 

projeto de lei 04/2023.  

 

III. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, ante a análise e apreciação do projeto em tela, após os Pareceres da 

Procuradoria e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJ), a Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo, Esporte, Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente da Câmara 

Municipal de Linhares é de PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto da Emenda nº. 

01/2023, de autoria do Vereador Alysson Reis, nos termos em que fora proposto.  

 

É o PARECER desta Comissão.  

 

Sala dos Vereadores, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

 

PROFESSOR ANTÔNIO CESAR 

  Presidente 

RONINHO PASSOS        JOHNATAN MARAVILHA 
         Relator           Membro 
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